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IUM - VALOR TRIBUTÁVEL - Na detenninaflo do valor
industrial (inciso III do art. 7g do RIUM./02)
devera ser considerada parcela de lucro atribuida
à operaflo, por força de disposiflo expressa de
lei. Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por COMPANHIA DE BEBIDAS DA BANIA - CIBEB.

•

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segurmh)
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso.

Sala das Sessffes, em 27 d maio de 1993.

‘11.	 f
ElELVIO	 ) FGRIE .39 -• 'residente

Vrt?ra°ANTON - 4 	é-EJEND PrBFIPO - Relatar 2/

yr: CARLOS DE ALMEIDA LEMOS - Pro.trador-Repro-

dir	

sei tante da Fa-
zenda Nacional

VISTA EM SESSNO DE 2 4 SET 1993 ao PFN, Dr. GUSTAVO
DO AMARAL MARTINS, ex-vi da Portaria PGFN n4 483.

Participaram. ainda, do presente julgamento, os Conselheiros EL 1(3
ROTHE, TERESA CRISTINA GONÇALVES PANTO3A, OSVALDO TANCREDO DE
OLIVEIRA, JOSE ANTONIO AROCNA DA CUNHA, TARASID CAMPELO BORGES e
JOSE CABRAL GAROFANO.
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-Recorrente:	 CCOPANHIA DE BEBIDAS DA BAHIA - CIBEB

RELATORI 0

Par bem descruver a matéria de que trata este
processo adoto e transcrevo a seguir o relatório que compffe a
Decisão de fls. 42/44N

"Contra a firma acima mencionada foi lavrado
o Auto de infração de fls. 2, pela Fiscalização
Integrada do imposto L1, j. 	 sobre Minerais, por
haver constatado recolhimento com 	 1' :1. 	 no
tis de setembro de 1906, além de veriflcar que a

	

•	 empresa não adiciona aos seus custos industriais,
para cálculo do imposto, a parcela de lucro
atribui tia	 A	 operação de extração	 de	 água
subterrânea, caracterizando-se infração. aos
artigos ig, 7g, inciso V. 23 inciso III, alinea
"a" e "c" e artigo 35 do Regulamento do Imposto
Unice sobre Minerais, aprovado pelo Decreto no
92.295/06.

Devidamente notificada, a autuada apresentou
tempestivamente sua defesa, na qual alega que nab
há diferença de imposto a recolher referente a
setembro de 1906 e apresenta documentação
comprobatória.

Alega, ainda, que inexiste lucro no simples
consumo de água pois !, não engarrafa nem vende a
água	 subterrànea, limitando-se A extração 	 e
COE) sumo na fabricação de cervejas e chopP,
devendo-se considerar, para efeito de base de
cálculo, apenas as despesas diretas indiretas de
operação de extração, porque o imposto alcança
apenas a fase anterior A industrialização. Cita o
CTN e destaca a ilegalidade do percentual de 30%
(trinta por cento) de lucro previsto na ai [rica
do inciso III, do art. 23 do ti: UM aprovado pelo
Decreto 92.295/86.
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Na ' informa0o fiscal, a autuada do feito
opina pela exclua da importância de
25.546,45 (vinte e cinco mil quinhentos e quarenta
e seis cruzados e quarenta e cinco centavos),
recolhida e provada pela defendente, esclarecendo
que a parcela de lucro atribuida à operaçãO de

: lavra está prevista em lei, e como ri Uo houve
demonstraflo de outro percentual atribuído pela
defendente é leg itima a aplica 0o do perçentual de
30% (trinta por cento)."

: A Autoridade Singular- julgou procedente, em parte,
a aç2io fiscal, sOb Os seguintes "consideranda"í

•

"Considerando que o processo está revestido
: de todas as formalidades legais;

Considerando que a impugnante logrou compro-
. vai" que inexiste insuficiencia no recolhimento
, referente a setembro de 1.986g

Considerando que a defendente extraiu
utilizou, em seu processo de industrializaçao,

: água	 subterrânea	 e ri 2(o	 adicionou	 qualquer
percentual	 de lucro às despesas	 diretas	 e
indiretas	 da operaçWo de extraçgío,	 conforme
constatou	 o	 fisco,	 fato	 confirmado	 pelo

•: contribuinte em sua impugnaflo;

Considerando que o valor industrial de subs-
, tâncias minerais consumida, utilizada, industria-

lizada ou tratada pelo próprio titular da jazida é
o somatório de todas as despesas diretas e
indiretas das operaçóes de lavra e tratamento"
acrescidas das parcelas de lucro atrlbuídas às
citadas operacóes (art. 72, inciso III e parágrafo
lq do Decreto-lei n2 1.03e/69) e que se outro
percentual rao for comprovadamente demonstrado a
parcela de lucro será de 30% (trinta por cento)
(art.23, inciso III, alinea "c"„ do RIAM aprovado

•
pelo Decretode no 92.295/96)g

Considerando que a autuada é primária, con-
forme termo de antecedentes " doc. de fls. 358

Considerando tudo mais que do processo cons-
• ta""

•
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Tempestivamente, às fls. 48/53, a Rerorrenie
aprehenta recurso a esto Co:lesdado, onde„ em suma, reallrma as
raztles de bua impugnação.

adk
E O relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO

A matéria em exame jà foi apreciada por este
Conselho ao julgar a Recurso ne 00.230, também interposto pela
ora Recorrente, só que com relação ao período de maio de 1982 até
junho de 190a, enquanto que este processo abrange o período de
setembro de 1906 a dezembro de 1987.

Conforme nos dá conta a voto condutor do Acórdão
me 202-02171 , da lavra do ilustre Conselheiro Filo Rothe, por
maioria de votos, foi improvido o referido recurso.

• Entendo que deva ser mantida a decisão recorrida
da mesma forma e pelas mesmas razffes expendidas no mencionado
voto, que adoto como fundamento de minha decisão e adiante
transcrevo:

"Entendemos que não assiste razão à Recor-
rente.

•

Com efeito, a ausencia do elemento lucro na
operação praticada pela Recorrente não exclui seja
atribuída à operação no valor correspondente para
efeito de imposto.

No caso, o valor tributável, segundo o inciso
: III do artigo. 23 do RIUM/06, é o valor industráal,

•esclarecido em sua alínea a que: .

"será o somatório de todas as despesas
diretas e indiretas das operaçães de lavra e

•• tratamento, acruscidas da parcela de lucro
atribuída às citadas operaçães;"

Trata-se, portanto, de determinação legal que
estipula	 os elementos que compffem o valor
industrial com a inclusão do lucro atribuido
operação, sem restráçães à possível inexistencia
de lucro.

• Como se verifica do elenco de operaçães
mencionadas no referido inciso III do artigo 7o,
fundamentalmente são operaçães em que ri ao se
cogita de lucro porque realizadas no ambito da
própria emprell;a, e, desse modo, se a lei inclui o

	

:	 componente lucro no valor tributável é porque o
• fez visando a cobrança do imposto, não sendo de c.

admitir impropriedade na lei.

9
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; Por conseguinte, o juigre mtfluvA I,A9 à operacWo
como diz o diapositivo legal, no. caso é um lucro
prwsumido que tem por finalidade especifixa cxmspor
o - valor tributável do imposto, independentemente

. de sua existencia real.

Ho que respeita à apontada ilegalidade do
percentual de 30% a titmlo de parcela do lucrm,
também entendemos sem razWo a Recorrente.

E disposicWo expressa da alínea g do inciso
III do artigo 23 do.RIUM/S6:

"c) a parcela de'lucro referida na alínea "a"
será de 30% (trinta por, cento), se outro'
percentual nWo for comprovadamente demons-

. trado; e"
o qual tem sua base legal no Decreto-Lei 	 ne
1.03S/69, artigo 72, inciso III e parágrafo 	 lo,

,	 que disetNem:

"Ar t. 72 - Constitui valor tributável:
. ..................... .................. .... .
................. 	

- No caso de	 substãncia	 mineral
consumida, transformada, utilizada OU
beneficiada pelo próprio titular da jazida,
ou remetida a outro estabelecimento da mesma
pessoa jurídica ou firma com a qual mantenha
relaciJes de interdependencia, e seu valor
industrial na ocorrem:ia de fato gerador;
	  ........................

................ 	  ...............
Parágrafo 12	 Para efeito dd inciso III

deste	 artigo,	 considera-se	 o	 valor
industrial o somatório das despesas diretas
e indiretas das opera cães de lavra e
beneficiarnento„ acrescidas das parcelas de
Ui c1'0 atribuídas às citadas operaciNes."

Por conseguinte, o dispositivo regtnamentar
•

nWo ultrapassa o limite do Decreto-lei, eis que!,
'fundamentalmente„ o lucro atribuído deve ser O
comprovado e, somente, na ausencia cl e comprovacNo

• é de ser aplicado o percentual de 305 ,.:„ sabidamente
uni lucro pequeno."

• Isto posto:, nego pi-ovimento an recurso..

Sala das Se,1	 1R 27 de maio de 1993.

ANTON4,15,•.¡,--•	 .1 ..NO R. .IEIRO


